
REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. RAFAEL BRITO)

Requer  a  realização  de  visitas
nas  escolas  de  Santana  do  Mundaú
(AL),  no  âmbito  da Caravana  da
Educação pelo Brasil. 

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  58  da

Constituição Federal,  do art.  24,  inciso XI,  c/c  art.  32,  inciso IX,  ambos do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, no art. 2º, inciso II, do Ato da

Mesa º  80,  de 04 de junho de 2019,  bem como no Req. 24/2025 CE, que

instituiu a Caravana da Educação pelo Brasil, para promover para promover a

realização de visitas nas escolas de Santana do Mundaú (AL).

JUSTIFICAÇÃO

No dia 26 de março deste ano, esta Comissão aprovou o Req.

24/2025 CE, que instituiu a Caravana da Educação pelo Brasil, que consiste na

realização de visitas técnicas e seminários em instituições de ensino em todo o

território nacional.

Considerando a relevância dessa iniciativa como instrumento

para  identificação  das  principais  lacunas  e  acertos  do  sistema  educacional

brasileiro  e  ferramenta  para  aproximação  do  Poder  Legislativo  Federal,

competente por legislar sobre as diretrizes e bases da educação nacional (art.

22,  inciso  XXIV  da  CF/88),  da  população  e  das  realidades  vivenciadas  no

ambiente escolar, requeiro a realização de visitas às escolas de Santana do

Mundaú (AL), no âmbito da Caravana da Educação pelo Brasil.
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O  município  teve  a  melhor  nota  do  país1 no  Índice  de

Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) de 2023 nos anos finais. De modo

similar, também obteve resultados excelentes nos anos iniciais. Vejamos:

Figura 1 - Ideb 2023 Anos Finais Santana do Mundaú

Disponível em: Ideb Resultados

Figura 2 - Ideb 2023 Anos Iniciais Santana do Mundaú

Disponível em: Ideb Resultados

1 https://www.santanadomundau.al.gov.br/noticia/4317/Mais-Professores-para-o-Brasil:-Com-o-
melhor-IDEB-do-pais-participamos-do-lancamento-do-programa-em-Brasilia *C
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https://www.santanadomundau.al.gov.br/noticia/4317/Mais-Professores-para-o-Brasil:-Com-o-melhor-IDEB-do-pais-participamos-do-lancamento-do-programa-em-Brasilia
https://www.santanadomundau.al.gov.br/noticia/4317/Mais-Professores-para-o-Brasil:-Com-o-melhor-IDEB-do-pais-participamos-do-lancamento-do-programa-em-Brasilia
https://ideb.inep.gov.br/
https://ideb.inep.gov.br/


Diante disso, a visita técnica terá como objetivo investigar as

boas práticas e políticas implementadas que resultaram nesse desempenho

exemplar,  com o objetivo de compartilhar  a  experiência exitosa com outras

redes de ensino do nosso Brasil. Sob esse viés, a visita permitirá um diálogo

direto  com todos os envolvidos no processo educativo  (gestores,  docentes,

estudantes  e  familiares),  com  o  objetivo  de  compreender  os  fatores  que

contribuíram para esse desempenho excepcional.

No  mesmo  sentido,  a  experiência  de  Santana  do  Mundaú

poderá servir de inspiração para outros municípios brasileiros que enfrentam

desafios  semelhantes,  e  que  objetivam  elevar  ainda  mais  a  qualidade  do

ensino.  Conhecer  essa realidade de perto  será enriquecedor  para subsidiar

políticas públicas mais eficazes em todo o país.

Ademais, a presença desta Comissão de Educação no território

também irá simbolizar o reconhecimento do mérito e do esforço coletivo da

rede municipal de ensino, além de reforçar o compromisso do papel fiscalizador

do parlamento, razões pelas quais solicito o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em           de                    de 2025.

Deputado RAFAEL BRITO

MDB/AL
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